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                                                  PARECER nº076/ 2007 

Projeto de Lei nº CM-051/ 2006 
 

RELATÓRIO 
 

Distribuído a esta Comissão, para análise e parecer, o projeto de Lei nº CM-
051/ 2006, de autoria do nobre Vereador Anderson José Ribeiro Saleme, que obriga os 
Centros de Formação de Condutores – CFCs (Auto Escolas), sediados no Município de 
Divinópolis, a adaptarem um veículo para o aprendizado de pessoas portadoras de 
deficiência física e dá outras providências. 
 

                           FUNDAMENTAÇÃO 
�

Após minucioso estudo, no que concerne a iniciativa a proposição não 
pode prosperar, pois fere frontalmente o art. 22, XI da Constituição Federal/ 88. 9HUELV��
�
 

´$UW�����²�&RPSHWH�SULYDWLYDPHQWH�j�8QLmR�OHJLVODU�VREUH��
�
;,�²�WUDQVLWR�H�WUDQVSRUWH�µ�
���������
��
Compete privativamente à União legislar sobre transito e transporte, nos 

termos do art. 22, XI da CF/ 88. Logo, as regras a serem obedecidas pelos Centros de 
Formação de Condutores – CFCs devem ser aquelas constantes na Lei nº 9.503/ 97, 
Código Nacional de Transito, ou expedidas pelo CONTRAN, órgão responsável pelo 
estabelecimento de normas regulamentares referidas no CTB, nos termos de seu art. 12. 

 
A deliberação CONTRAM nº 06, de 19 de março de 1.999, que altera a 

redação do art. 9º, FDSXW�e § 1º da Resolução 74/ 98 – CONTRAN, dispõe, verbis: 
 

´$UW�� ��� �� 2V� &HQWURV� GH� )RUPDomR� GH� FRQGXWRUHV� � �� &)&V� VmR�
RUJDQL]Do}HV�FUHGHQFLDGDV�SHOR�'(1$75$1�H�UHJLVWUDGDV�SHORV�H[HFXWLYRV�GH�WUDQVLWR�
GRV�(VWDGRV�RX�GR�'LVWULWR�)HGHUDO�SRVVXLQGR�DGPLQLVWUDomR�SUySULD�H� FRUSR�WpFQLFR�GH�
LQVWUXWRUHV� FRP� FXUVR� GH� HVSHFLDOL]DomR� �� REVHUYDQGR� D� FDSDFLWDomR� WHyULFR�SUiWLFD� GH�
FRQGXWRUHV�GH�YHtFXORV�DXWRPRWRUHV��

�
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�������2�UHJLVWUR�SDUD�IXQFLRQDPHQWR�GR�FHQWUR�GH�)RUPDomR�GH�&RQGXWRUHV�²�&)&V�p�
HVSHFtILFR�SDUD�FDGD�&HQWUR�H�VHUi�H[SHGLGR�SHOR�yUJmR�GH�WUDQVLWR�TXH�MXULVGLFLRQDU�D�
iUHD�GH�VXD�ORFDOL]DomR�µ�

�
  Assim, resta concluir que é inconstitucional o projeto de Lei, 

de iniciativa edilícia que disponha sobre norma referente aos Centros de Formação de 
Condutores – CFC, que conforme dispõe a Deliberação CONTRAN nº 6, são 
regulamentados pelos órgãos de competência estadual, conforme determinação do 
DENATRAN. Portanto o Município não tem competência para dispor sobre esse tema, 
daí a inconstitucionalidade do projeto em exame. 

 
O Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM, corrobora 

com nosso entendimento.�
 

CONCLUSÃO 
�

3HOR� H[SRVWR, esta Comissão, declara pela LQFRQVWLWXFLRQDOLGDGH� do 
Projeto de Lei nº CM-051/ 2006.  

 
 
 
 
 

Sala das comissões, 06 de março de 2007. 
 

 
 
 
 

(GPDU�$QW{QLR�5RGULJXHV�
            Relator 
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